
ENGENHARIA.
CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA

ILUSTRÍSSINIO SENllOR PREGOEIRO DO SER\lçO AUTÓNOMO DE
AGUA E ESGOTO - SABE DO Mt;XiCiPiO DE SOROCABA/SP

Pregão Presencial n. 01 /2018

GENHA]UA
ÇQN$!B!!COE& E SERViCOS l.TDA- inseriu no CNPJ/NIF sob o n.

65,035.222/0001-95, situada na Avenida Tâmwa, n. 5 Sala 24, Centro,

Carapicuíba;SP, por seu representante legal, nos autos do procedijnento licitatórío

em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com

Éündamcnto no art. 4', incisa XVTTI da Lci l0.520/2002 - Lei do Pregão

apresentar suas rmões de RECIIRSO ADIVlINISTRATIVO, em face da r.
decisão que dwlnou desclassificada a recorrente, consoante os Termos aduzidos
em anexo.

Requer-se o processamento da presente peça, com a

eçonsideração da decisão por esse D. Pregoeiro ou, altemativamcnte, a subida

dos autos à Autoridade Supeüor para julgamento.

Cwapicuíba, 15 de março de 2018

rE. Re?n:yaK:iVÕOHe } ' :ak
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TEMO. SR. PREGOEIRO

O Serviço Autónomo de Água e Esgoto - SABE do

Município dc Sorocaba fez publicar edital de licimção na modalidade Pregão

Presencial sob o n. 0 1/2018, objetivando a contratação de empresa cspeçialimda
puu "LOCAÇÃO DE CAMÍNllÕES BASCUI.ANTES, CÀM{NllÕES

MUNCK, CAâ41NHÕES DE PORTE MÉDIO, CÁMINHÕES DE PORTE
PZQUKNO, ESCAVAOEIRAS HIDRÁULICAS, PÁ CARRXGAOEiXAS E
RETROESCAI/ADVIR'4S, COM FORNECIMENTO DE MÃ0-DE-OBRA

:MOTORnTAS E OPERADORES DE\lDAMENTE t{/LBILIT/IDOS), PARA
D SABE, PELO TIPO MENOR PREÇO, CONFOR$fE PROCESSO
/ADMINISTRA TlvO N' 9.968n0174ÀÁE?.

A sessão inaugural do certame foi designada para o

dia 16 de íêvcreiro de 20 1 8, ocasião em que os liçitantes compareceram ao lacar

indicado, se crcdençiwam e apresentaram seus envelopes çom suas propostas

comerciais. Também naquela data foram aposentados os envelopes com a
documentação habiliTaTÓria

Após o recebimento de toda a documentação, a D.
Pregoeiro suspendeu a sessão, tendo ela sido reabcrU no dia 20 dc lêvereiro de

201 8, ocasião em que "of/fcí/a fe.ç veriHraram q#e ui e»}'e/ares doczímenraçào

bem como os docltmentQS I'etativos ao crer !dar wo e as propostas

penttartecel'am intactos e e.m pet$eiía ordem como deixados no momenTO {b

aõerüra inicia/." conforme consta na ata da referida sessão.

Em seguida foram abertos os envelopes, e a sessão
novamente suspensa pwa análise da documentaç.ão apresentada.

./
tbi

2



ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LIDA

Rctontada a sessão no dia 02 de maço dc 2018, foi

verHcado que os 3 (três) licitantes que apresentaram w propostas de menor valor
não foram declaradas vencedora

A primeira colocada f'ai ínabilitada em razão da

insuficiência dos quantitativos dos atestados, além de o scu abjeto social ser

incompatível com o do certame. A segunda arrematank, depois de habilitada

dwlinou da proposta. A terceira, por sua vez, declinou da proposU antes me$nio

da análise de habilitação. Após isso, a sessão foi novamente suspensa

Em 14 de maço de 2018, com a retomada dos

trabalhos, a recai'rente ERA TÉCNICA, quc havia apresentado o quarto menor

preço, 6oi convocada para negociação da sua proposta, tendo aceitado o menor

preço ofertado anteriormente.

Prosseguiu-se, assim: pua análise da documentação

habilitatória da recorrente. Nesse momento, a D. Pregoeiro habilitou a empresa

recorrente, uma vez que o seu balanço patrimonial c demonstrações contábeis não

constâriam no envelope relativo aos documentos dc habilitação.

Vel a a r. decisão

ia sequência jüi cottl?ocadct a ticitunfe Era Técnica Elege.nhal'ia
=omt e Serviços !.tda pwa negociação do valor ofertado na proposta,
prosseguitao com a abertllt'a emeíape }wbililaçãa ettiregue na sessão
pública do dia 16/02/2Q18, aula a( pela pregaeira e equil)e !éçniça,
;onstatotl-se ausência do balanço patrimonia! e demonstrações
;otttábeis exigido na item 12. 4 a do edital. sendo a mesa inabitttada
A !icifanfe antes do inibi(} da a?talhe dos doca.tmenios. solfci?ou a
jvtttada de novos documentos. o que não jui aceito peia pregaeira

clllforme item i3, !9 do edital.
;atienfo que os mes !os dacunlenios jorant jltntudos como conexo ao
Formo de Declwuçãí} e/ou impus;Fiação.
O representaae ( tidtante Era Técnica solicitou destaque em Ata
parca o {tent 20. 4 do edital."
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Com isso, ajicitante seguinte foi convocada, mas

não acoitou reduzir seu preço, c} que fcz ç.om que a D. Prcgoeira declarasse
fracassada a licitação em tela

Analisando os documentos dos autos, pode-se notar

que a D. Pregoeiro não agiu com o costumeiro acerta, tendo cm vista quc

habilitou licitantc reconhecidamente apta a executar o contrato, c que aceitou

reduzir seu preço a um patamar considerado vant4oso pela D. Contratante.

Como será demonstrado adiante, todas as
declarações comprobatórias da capacidade económica da empresa estavam no

envelope dos documentos de habilitação, não hax.'ando qualquer razão para

inabilíUr a empresa' A capacidade económica da empresa está comprovada, de

modo que a mera juntado do balanço fora do envelope relativo à dclc.umentação

não ])ode ser fundamento de habilitação.

Friso-se, quanto a esse ponto, que o balanço lbi

junUdo tempcstivamente. antes do início do julgamcnta, demonstrando a

inexistência de qualquer impedimento para habilitação da empresa.

Ressalta-se, adcmais, que a empresa acatou o preço

sugerido pela D. PKgoeira, sendo quc as demais licitanLes ou não ton:im

declwadas inabilitaclas por meti\ os relevantes -- como ausência de comprovação

de capacidade técnica -- ou simplesmente declinaram da sua proposta

Assim, a inahijitação da recorrente por motivo

meramente famta] -- uma vcz que os documentos juncados comprovam a

capacidade econâmiea da empresa -- resultará em significativo prejuízo com a

elaboração dc novaliçítação, além do tempo despendida pwa a nova contratação.

Tcm-se, portmto, quc a reçonente atende a fadas as

exigências cditalíciw, de modo que a sua habilitação é írrazoável, uma \ ez quc se

baseia simplesmente juntado de documento em forma distinta da exigida Frise-
IOw \hne8a M. üw
Seu dfljela«o e ünüHH 'F
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se, aind% que o conteúdo desse documento poderia ser verificado por meio de

outros documentos constantes no envelope de habilitação -- ou sela. para verificar

a capuidadc económica da ncflrrente, o balanço não sc mostrava documento

imprescindível, uma vcz que há outras dwlarações certidões juntadas ao processo

que atende à finalidade da exigência.

A habilitação da reconentc consubstancia-se cm unl
lbmtalismo exacerbado!

Adiante serão demonstradas os argumentos pelos

quais deve ser rcfomtada a r. decisão reconida, para que soja deçluada habilitada

a empresa ERA TECNCiA, hda vista a vantdosidade manifesta da contratação e

a indiscutível capacitação técnica e económica da empresa

l DA REFo]iMA DA R. DECISÃO RECOR]UDA

l.A) Da Inquestionável Capacítação Económico )'inanccira da Recorrente

Como brevemente demonstrado, a recorrente foi

declarada ínabilitada uma vcz que teria deixado de junta o seu balanço

paliimonial no envelope nlativo aos documentos de habilitação.

Importante transcre\-er,
rcconída

novamente, ü r. decisão

ga Kequenciafoi começada a tüiÍante lka Técnica Engenho'ia Const
! Serqços Lida para negociação do Tutor ofertado na proposta.
prosseguindo com a aberMra enweiQpe habitiíação entregue tu sessão
)ública do dia ifi/02/2018, attatisado peh pregaehçt e eqliipe técnica:
)omstatou-se ausência do bahttça patdlnonia! € demonstrações
:ontábeis exíguo no ite } 2.4 a do edital, setüo a menu inabiiitada
A ticitaMe antes do início da análise das docuwlenios. solicitou a

Ihw Unha M. Guz
Sdn de LkclbBçlo e QmbMs
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ramada de novos documentos, Q qw lido jói acena pela pre8oeira
co?!forme item ]3. }9 do edital.
Saliento que os mesmos documentos foram juncados centro anexo ao
termo de Declaração e/QU impugnação.
[) represa aWe da iüilanfe Era 'técnica solicitou desiaqt4e em Ata
para o item 2Q. 4 do edital.

Ocorre, porém, que a r. decisão mima transcrita

deve scr relbnnada, uma vez que não há razões para declarar inabílitüda a

cmpre sa recorrente

Isso porque

(i) o balanço patrimonial da empresa foi aprcscntada ainda durante a
sessão de julgamento, antes que fosse proferida a decisão pela
habilitação da empresa recorrente;

(ii) a ãnalidadc da exigência de apresentação de balanço patrimonial
é a comprovação da capacidade eçonâmico financeira da licitantc. o
que foi devidamente demonsüado mediante os documentos juncados
no envelope de habilitação; e,

(iii) a habilitação de empresa qualificada cconâmica e tecnicamente
apenas por uma questão formal - apresentação do balanço patrimonial
lera do envelope de documentos dejlabilitação, mas ainda durante a
sessão de julguncntos - representa além de pronta à r habilidade,
lãtor de geração de custos c desperdício de dinheiro público, hda vista
a necessidade de novo procedimento licitatório, em razão dc ttacasso
dc um certame em que havia totais condições de Contratação cle
proposta vantajosa e tecnicamente qualificada.

De início necessário ressalta que o balanço

patrimonial da recorrente foi devidamente juntado ao processo antes dit análise da

documentaç&) relativa à habilitação

Prova disso, é a própria Ata da Sessão Pública, na

qulal constou
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Á {Íc farte g!!!gado início da análise dos (tocttmentos. solicitou a
jwníada de novos dccumeWos, Q qlie não foi aceito pela pregoeiro
!informe item i3. 19 do edital.

Saiienío que os mesmos doclimentos jura! l juncadas comt} anexo ao
resma de Z)ec/oração do ]mpng anão.".(destacou-sc)

Coima se pode observar, a juntado do balanço

paüimoníal (h empresa ainda antes da análise dos documentos de habilitação

làz com que a juntado do balanço fora do envelope relativo aos documentos

habilitatórios não gere qualquer prejuízo para o certame ou para o$ demais
licitantes.

Vda, o documento exigido Êoí devidamente

apresentado, c antes que a D. Pregoeiro tomasse a dwisão sobre a habilitação ou

habilitação da reconente. Não se trata da juncada de doçunlenta após a decisão

negativa da cmprcsa, o que demonstra a tempestividade da junUda do documento

em questão

Deve-sc remnhecu, ademais, quc o balanço não é

documentos imprescindível para comprovação da capacidade económico

lillanceira da empresa. O edital exigiu uma série de docluncntas, como certidão

negativa de falência, capital social mínimo, índice mínimo de liquidez corrente,

índice de liquidez geral, grau dc endividamento etç. sendo que o balanço sewiría,

apenas, para comprovar esses dados

Assim, necessário reconhecer que a finalidade da

exigência de qualificação econõinico financeira foi atendida, uma vez quc

cabalmente demonstrada a saúde financeira da recorrente

Note, antes de declarar habilitada clu habilitada uma

[ieitmte por uma questão íbmla], a D. Contratante deve veriãcm sc a Hnajidade da
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No caso em tela, Q objetivo precípuo com a
apresentação do balanço patrimonial é a comprovação da capacidade económico

financeira da empresa. Desse modo, sc devidamente comprovado atendimento da

exigência por meio dc outro documento que não o cxatamenle exigido, nenhuma

razão há pua a habilitação da empresa que comprova o atendimento ao exigido.

\ recorrente Era Técnica aprcscntou diversos

documentos que comprovam sua saúde financeira, apenas apteseuUdo Q balanço

patrimonial cora do envelope relativo à habilitação, mas ainda antes do julgamento

da D. Pregoeiro, e somente por isso foi declarada habilitada.

Não se âtcve a D. Pregoeiro, com a devida venta,

para o fato dc quc, embora o princípio da vinculação ao edital deva scr obscn'ado,

ele não deve scr considerado absojulo ou único, mas deve ser analisado em

hamionia com outros princípios, como o do interesse público e o. da preservação
da concorrência

O interesse público, no caso dos autos, rwluna a

habilitação da empresa, sem a necessidade de declarar fracassada a licíUção com a

necessidade de abertura de um novo certame, que gera altíssimos prejuízos

financeiros para a contratante. Ou pior, havendo urgência na locação dos

caminhões - dueto do çertíüme em tela -- poderá a D. Contratante promover

contratação emergencial, o quc é sempre fhtor de risco de contratação prqudicial

pam o Poder Público

A questão é muito simples: a recorrente acatou o

preço sugerido pela D. Prcgoeira e comprova de maneira cabal c
indiscutível, a $ull qualificação cconâmica financeira c a sua capacidade

técnica. Or% se Q preço é vant4oso e a empresa também o é, qual a razão ])ara

declarar üacassado o certame c um novo scr inaugurado? Na remou hipótese de

isso ocorrer, haverá desperdício indevido de dinheiro púbjiço, repita-se
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Deve-se lembrar, aind% até mesmo no sentido do

quanto disposto no item 20.4 do instrujnento convocatória, que a licíUção deve

priarizar a participação do maior número dc interessados e a busca pela proposta

mais vantajosa, o quc não ocorreu na espécie ao dwlarar habilitada a empresa
recorrente.

Acerca do atendimento da finalidade da exigência.

da comprovação da capacitação económico-íinanceínu da empresa e da ausência

dc juntaria de documento comprobatório dc qualificação económica, de rigor

transcrever precedente do C. Superior Tribunal de Justiça - STJ que reconheceu a

necessidade de habilitar empresa nessas condições. Vqa:

l questão central IÜ iwesignação da apeiattte é o fulo de a seglittda
apegada lido ter apresentado, « scu juízo. comprovartle de cadastro
}unio aas órgãos jiscctis lta :forma da tei. !etido deüado. com este
procede?, de cumprir os diíaptes do edital. não deMouslFQRdQ ma
regtitmidade $scd apertas Feto tnerojaío de não }wver débttos$scals
em seio nClnie.

}. A regularidade bisca! da segunda reqiterida foi comprovada
!widumeltte através das ce«idõu de Fs. 127/131, que ittctuent ü
certidão negativa de débüo$scal juntei à Fazenda Pública Estadnd
P. 128) e jttltto à Fazenda Municipa! de lbiraçu ($. 129}. Portanto.
linda que não lenha a !icitante concorrente i çHção junto aos
qjbridos õrgãas jazendários, Bêg.PQ$$yLêÉblo Htscat perante os

mestras.

6. assim, a vittcutação ao edital não ê princípio estreita e isolado.
sendo necessário anatisw Q niens tegis coittida ent suas disposições e
que suu ittterpretação sempre atatda Q supremacia do interesse
público. respeitado a iiwre iniciativa e a compreensão se n exageros
ios ditames !egislativos

8. A análise acerca da vantQostdade da proposta é ato discrtctorlátio
ia aàninistração. desde que vinca ada aa disposto ne edital, cabendo
xa Judiciário apenas a análise quanto à legalidade do procedimento
}. Apelação improvidn. Sentença mantida" «is. 454-4551" \

r...J

STJ - IVfS: 15985 DF 2010/0222323-S, Relator: Nlinisüo CEGAR ASFOR ROCHA.
Julgamento; 22.'06f201 1, SI - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 05. 08. 20]

Data de
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Note do precedente acima transcrito que a licitantc

teria sido habilitada em razão de não ter juntado, para fins de qualificação
económico financeira, um documento exigido no instrumento convocatória.

Entenderam os julgadores, nquelc caso, quc outros

documentos além daquele não apresentado teriam o condão de comprovar o

atcndijnento à íinalidadc da exigênci% razão pela qual não poderia ela ser

inabiliUda apenas por não ter apresentado um documento específico.

Pode-se verificar que é exatamenLe o quc ícone na

espécie. O baloiço patHmonial - embora no caso ejn tela tenha sido juntado m

processo -- não é o único documento hábi] 4 comprovar a qualiíicaçâcl económica

da recorrente, uma vez quc foram apresentados diversos outros documentos no

envelope de habilitação da empresa

Ainda nesse sentido

AnUiNisrRATwo. LICITAÇÃO. ]iADiOniFUSÁO. REQUISITOS
)O EDITAL REGULARIDADE FISCAL. HEXÍSTÊNCi4 DE
REGiSTRO NOS ÓRGÃOS F4ZENDÁRIoS. CERTIDÕES DE
iNExisTêNciA i)E DEB]'ro, ATENI)iMENTO À EXIGÊNCIAS.
INTERPRETAÇÃO DE MODO A FAVORECER A
PARTICIPAÇÃO DO !çlA10R NUMERO DE CONCORRENTES.
?RePoSTA }fAiS VANTiUOSA. NAQ COMPROVAÇÃO. ANÁLISE
DIS(:RIGION/!RiA. PRERROGATIVA DA ÁDMiNISrtUÇÁO
1. A questão em debate nt} preseltíe recurso versa sobre a anulação de
lto admiltistratba que, revendo decisão anlerio?mente proferida. no
)ojo de {icitução para concessão de exptüração de serviço de
cidiodi$são, reabilitar emp)'esa que suposta netite tido cumprira
ncigêttcias contida no edital
2. E cediço que a Ádminisü'açâü Pública está uütrtía aos princípios
ia !egalidade e da Moralidade, imçulpidos no art 37. da
=onstiiuição Fedeta{ de 1988 e {iw o prQcedimettto de licitação
lorleia-se pelos princípios da livre concorrência, igualdade
in !anão ao edital e {ndisponibiiidade do interesse público

tratando-se. a licitação, de prQcedlmertto adnliRistraíivo vinctiladt}
pressupõe a r morosa abservãncia du regras estabetecidw tlo edital
pela admin írçldor, pois somente dessa forma se pode garantir
probidade na execução do certame
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3. !!!=.!!!!!!a.!agÜ o Eg. Superior Tribunal de Justiça jã decidiu qtle
n regras do edital de procedimento ticitatório devem set

.nierpretadas de modo que, gen! causar qualquer pre.juízo ü
administração e ao$ interessados no certame, possibilitem a
participação do maior número possível de cottcortentes, a Pm de
que seja possibiiitítdo se encoittrür, cittre várias propostas a tntüis
vantajosa" :

De rigor, assim, reconhecer que a recorrente foi

indevidamente habilitada, uma vez quc comprovou a sua saúde ânanc.eim, e ainda

assim foi alojada do certame por não ler, íbnnalmcnte, incluído um documento

dentro do envelope exigido, mesmo esse documento tendo sido aposentado

posteriormente

Ainda que houvesse algum cquí\ oco estritamente

Formal -- o que se admite apenas para argumentar -- nwessário seria que 4 D.

Pregoeira possibilitasse alguma forma dc saneamento da proposta, visando o

interesso público e a impedindo o fracasso dajicitação ora em discussão

Posto isso, deve ser reconhecida a necessidade de

reforma da r. decisão recorrida, cola a habilitação da empresa recorrente ante a

eíêtiva comprovação dc qualiliçação técnica, económico-financeira, além da

vant4osidade de sm proposta, evitando, com isso, Q desperdício de recursos

públi«)s com nova licitação.

l.B) Do Excesso de Formalismo

E cediço que em âinção da necessidade de

ampliação e preservação da competitividade nos certames públicos, evoluiu a

disciplina jurisprudcncid e doutrinária da matéria no sentido dc expurgar

formalismos e símplinicar o procedimento licítatório. A licitação passou a ser
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encarada como mero instrumento pu'a a satisfação do interesse público, dcixanda

de ser um Him ein si mesma.

A habilitação de uma licitantc que acata o preço

sugerido pela D. Conlratmte e é detentora de ampla capaçitação técnica e

económica, em comia divemü da exigida no instrumento convocatória, representa

6omlalismo ínweitável à luz do Direito Público da atualidadc

A licitação pública, como espécie de processo

üdminisUutiva, deve respeitar o Princípio do Fonnalismo Moderada, de que trata o

artigo 2', par. único, incisa ]X da Lci 9.784/99(Lei Geral de Processo

Administrativo), ao dispor quc nos proccssos administrativos serão observados a

adição de.Formas simples, sl+Fuientes pára propiciar adequado grau de certew,

segurüttçü e respeito aos diteHos dos adtninistrüdoi

Na espécie, o edital do presente certame exigiu

uma série de documentos para fins de comprovação de quialillcação eçonâmiço

financeira da cmpcsa, cntn eles o balanço patrimonial. A mera juntada do balanço

patrimclnial tara do envelope relativo à habilitação não pode ser interpretado como

descumprimento do edital, até porque o documento foi juntado antes mesmo do

julgamento proferido pela D. Pregoeira.

\ análise dos documentos de habilitação há dc scr

pemieada pelo bom-senso, relegando-se eventuais falha Fctmlüis -- como é o caso

da apresentação da documento exigido tempestivamente, mas Fora do envelope

indicado - já que a ampla cclmpetitividade é o interesse maior do nomeio

licitatório. Nesse sentido, aduba o Ilustre Processar CARLOS ARI SUNDFEI,D

que w "líwe põr de lado os tigorismos excessivos, sem conteúdo substüitcial,

para adtdtir os documeittos que uteitdam a ütnali€1ade motivfldorçl de sua

npreselttacão. ainda quandolormalmente de$eituosog

Licitação e contrato administrativo", 2' ed. p- 108 c1 14
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C)m, Exa., não há dúvida de que a impetrante atende

requisitos de qualificação técnica e económica do instrumento convocatóiio

Deve-se reconhecer, o balanço hi apresentado antes dojulgamento de habilitação,

e conâmu todas as informações apresentadas no envelope de habilitação - que

esses, por si, comprovam a qualificação técnica da empresa -- de modo quc a

habilitação da recorrente é medida absolutamente ilrazoável, ante o apego ao
formalismo

Nesse sentido, os Tribunais pátrios entendem que

DiREiTO ADMÍNISTRIUIVO - APELÀÇÃQ CÍVEUREEXAME
NECESSÃNQ - }lÍANDÀDo DE SEGURANÇA - LICHÁÇÃ0
DIHCIASSIFÍCAÇAO DE ?ROPOSFÀ - VICIO FORal,4L
FORMALISMO EXACERBADO - Principio DA
RAZOABILIDADE.

Conceder-se-á ntandado de segltl'atiça para proteger direito líquido
e certo. leão ün parado lwr habeas corpus ou habeas data. gemi)re
que. ilegalmente ot cow! abuso de poder, qlmlqaer pessoa $sica ou
jurídica so#er violação ou holtver juxlo receio de sa$'ê-!a por parte
de autoridade, seja de que caiegoriajor e sejam.

qa busca da preservação do interesse público ito procedimento
licitatória, o descumpritnento a qualquer exigêltcia formal, certas
Rezes, por sua irreievãltcia, deve set temperado pelo priitcípio da
razoabilidade € bom senso, repudiando-se formalismos uaccrbados.

Dettloltstrudo o direito líquido e certo da impetraitte {empresa
licitante inabiiitada), nfi medida em que o jorntalisitto excessivo llü
üesclass+6icação da sua proposta por vicio jornlal (erro m Cria!)
ttão é coltsentãtteo com o priitcipio da razoubüidtEde. Por
consequência, a concessão da ordetn para determinar seu
prosseguimento no preces.ço !iciíafório, em igualdade com os demais
!icitílntes, é medida qlle se impõe

Senfepzça conÜrmada. Recurso pr picado. ".'(destacou-se)

Não poderia ser diferente. A exclusão de licitante de

um ceH.aRIe poí mero vício lama que claramente não gemo qualquer prquízo

não condiz com os princípios básicas do direito adininisüativo: além dc

' TJMG - REEX 102161 10079383002 MG Relatora: Helaisa Cnmbat. 4ü Câmna Cível Julgamento
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inviabilizar a ampla e desqada concoi'rênçia. O excesso de fnmtalismo é inegável
no caso em tela

Nesse sentir, podemos transcrever, ainda, os

seguintes trechos dosjulgados prohridos pelo E. Tribunal de Contas da União

(-.) Na fase de habilitação a Comissão de Licitação não deve
conÍttndir o procedimento jotnta! inerente ao processa iicitatório
:om o formalhmo, que se caracteriza por exigência inúteis €
iesnecessãrias, e cujo desaiendimento, poP sua trreievâticta. não

". - g.nlr

...) eníendetltos que a exigência de que % peça que compõem a
proposta a!»eseTiíada por coTlsórcio sejam SHbscrilas por todos os
=omorctadas carece de jüttdatttewaçao te8at* tornando o processo
!icitafório aillcb mais buracrútiço. (...) fa! exigência cclrücleriza-se
como !ega!. desmcessária e burocrática". -- g. n. '

No âmbito da doutrina, é igualmente repudiada a

utilização de formalidades excessivas, mmo critério de julgamento dos

documentos de habilitação cmjicitação pública. Nesse caminha, cumpre apontar a

severa advertência elaborada pelo Ilustre Doullüudor CENSO ANTONIO
BANDElltA DE MELO

Va Jhse de habilitttção. R promotora do certaiut dwe se abster de
ui&ências oti rigortsmo inúteis. Isto bem se entende à vigia das
cowtderações etiu iadcls eln acórdão qlíe, no dizer de Adílson
Daitmi, jú se !armou clássico: ' Visa a concorrência jtxzel' com quc o
otaior número possível de iicilanle se habilitam para o objetivo de
facilitar aos órgãos pübticos a obtenção de co sas e sewiços mais
;QnxcHieHtcs Q seus interesses. Em razão desse escopot exigências
iemashdas € rigorismas iltconset&tteos com a boa cxegese da !ei
event ser arredados. Nãa deve haver n€1s Trabalhos enlun

rigor'ü)tlo e na primeira fase da habilitação de\Fe ser de absoluta
singeleza o ptocedimeltto ticitatóüo' QJKCS - AÇP !i.336. in RDP
14/240)" . -- 8.n.

TCU
TCIJ

TC no. 006.029.f95-7
TC nQ. 001 .504f 00-1

Fonte; RLCjulho de 1l919fi, pág. 346
Fonte: BLCjunhn de 2003, pág. 404
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Oportuna ajembrança da lição imorrcdoura de

HELY LOPES MEIRELLES, ao enfatizar que o cuáter formal da licitação não
significa que devam imperar os rigorismos inúteis e irrele\ antes

Procedimeitto forma!, entretanto, irão se confuitde com
?otmalkmo», que se caracteriza por exigências iltüteis €
tesitecessárias. Por isso mesltto, não se atlüh o procedimettto diante
ie meras omissões ou irregiliaridades formais na documentação ou
lias propostas desde que, por sua itrelwâitcia, hão causent DretuÍzo

processos judiciais: não se decreta a nulidade onde não houver dano
pwa quakuier das.pwfes- "püs cie nutlité Sons grief', como dizetn os
.rraizcesei - - g. n. '

ainda que
FERNANDO VERNALHA GUIMARÃES afirma

L aplicação do primípü dojarma! mo moderado impõe-se, ainda:
peia aplicação subsidiàl'ia da Lei Gera! de Processe Administraíipc}
'Lei n'. 9. 487/99) ao processa licitatório. Re$eri{ !ei garantiu. no
m. IXde seu art- 2', a 'adição delormas simples, suÜcielttes para
propiciar adequado grau dc certeza, segurança e respeito üos
lireüos dos adtuinistrBdos'. Na excelente sítttese de Sérvio Ferrtiz e
Aditsott Da!!üri, o conteúdo jurídico do prittcipio impõe que 'üm
itreilo hão pode ser }tegetdo em razão dü inobservânciü de alguma

formalidade ittstitüldct para garanti-!o. {iesde que g.!$!Élg$sÊ.pÉblko
!!B! igdalg!!!! i4p ateitdido", -- g.n. 9

Diante de todo o exposto, dada a demonstração

inequívoca do excesso de formalismo que pautou a decisão da D. Pregoeiro, ante a

Inabilitação decorrente da apresentação do balanço patrimonial fora do envelope

documentação' -- alas antes do julgamento da habilitação -- de rigor a reforma da

r. decisão, para que, de maneira nmoável, sqa analisada a capacidade econâmico-

íinançeira da empresa reconente. o quc levará à sua imediata habilitação.

Direito Adm n str h o Brasileiro.

VERNALlIA , Prace$ p 4cú i /sfPar/va, São Pílula: Malhciros, 2001
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11 - CONCLUSÃO

Por tudo Q que foi demonstrado, resta claro que a

recorrente ElZA TECNICA possui condições técnicas e cconâmicas para ser

contraída no presente certame, além de acatar o vantajoso paço da D. Plegoeira,

dc tnodo que a sua inabililação não pode ser mantida.

Ante o exposto requer a Vossa Senhoria que
conheça e dê provimento an presente Recurso .Administrativo, para quc

reforma a r. decisão recorrida e para que seja declarada habilitada a
empresta ERA TÉCNICA ENGENlIARIA, COiqSTRUÇÕES E SERÁ'lÇOS
LTDA., pelos motivos expostos anteriormente, o quc constituirá medida da
mais lídima dc

JUSTIÇA!

Carapiçuíba, 15 de ]narço de 2018

RATÉ$NICA Engi(i
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÂO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêda de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Unhas e Privativo de Casamentos. Interdições B Tutelas com atribuição de autenticar e '
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milhões de real) com urn auã'ehtÕ'ãê R$' ádÕ.Õ00,1iii'IQuatrucantas Mil Repi$} a«im
distribuídas entre os sócios

Por efeito do aumento de capital, d dlslãbulégç do Capital $Qclal passo ã ser daseguinte forma

E=:=;;.Ean.M;.E:=:U .0a0.ÚÚ $re# milhões de leais) totalmente

de quotas, nq. valor de R$ 1 .OO {ym Real)

tat o sócio pasSaI l.ãDO.a00(hUrD milhão e quinhenbs
mít) quotã9, no wln total de R$ 1.5Dg.000,BD {hLFrrt milhão õ qUihlnntos mi{ reais); e

[b} D SÓcIo poSSUÍ l.SaÕ.t)00 {hum milhão e qujahentos
mll) quotas, hD valor local de R$ 1-5DD.00D.DO {.hum milhão e quer:hentos mil mais)

Parágrafo 'PrirüB#üi Neste atü utifizahdó-se os rBccirsos informados em balanço
pat'imonial a titula de resewa de @pital, '

Parágíafa Segundas A nüponsabllidade de cada sócio ê restrita ao valor dc suas quotas:
mas todos respondem salidaríamenie pela iniegralização do capüal social

Capitulo IV . Do Exercício Social e dos Lucros

Cláusula Décima Prímeim - G exercício sacia? terá início em lo de janeiro, encermndc-se em
31 de dezembro de cada ano

Parãgrafü Primeiro n Os sócios ern çomurn acordo decidem qua a saciedade
efetuará balancetes intermediàries, que poderão ser mensa18. trimestrais ou
semestrais antecipando os lucros e dividendos na proporção das quotas do capital

Parágrafo Segundo - O balancete contâbfl com a respectiva demonstração de
resultado. deverá ser trahscrtta óo livra Diário, para wmprovação dós lucrosdistribuídas

Pai$grafn TsFGêíro - No final de cada exercício será realizado em balanço geral e o
levantamento de canta de lucros e perdas efotuando o ajuste das antücfpações
realizadas aos sócias. ' ' '

2./ Em deeQrrênda dâs dolibêraçõcs anima, fica alterado o Canhoto Social da Saciedade
j1lial. devidamente consolidada. passa a vigorar cam a seguinte nova fedaç$a

$
Vistos



cONTtiÀTO gÕCiPL DA

Capítulo Da Denominação,'$éde, Atividade e Duração

Cláusula Primeira . A $acíodade denomina-se EB& JEçlliCA ENGENHARIA
ÇQ11glBllCQE$ E.SEB}ÍIÇgg..ylQA. com wde rla rnunicipio de CarBpüutba. lla A\f8rüda
Tâmara HP D5 ..sala 24.= Centro - CEP 0632Q-D2c

Patiigrafo Unida -- A Sociedade. mantêm uma Rlíal na Rua Antõnía da Cãfüpo nõ 191
PcdrêiR - São Paulo - SF + ÇEP 044s9-0ao. operando com a aãvidade de oficina
mecânica para maí\uteoçio de canfnhões. veículos. maquinas e equipamenl5s, com seu
respecUva escritório admiüistmth/a. e garagem para guarda das mimos, o qual possui
um capíÊaf no varar de RS 5a0.0a (quinhentos Reaí$}

Cláusula Segunda-A Sociedade tem par objetivo ã éxpk)ração da ramo dê

(a) hcarporação e construção de edifícios. co s&ução de casas e venda üe :móveis
proprío$1

(b} explamção por administração. empreitada cu subempreitada de obrii$. com au som
fornecimento dê materiaíÉ. incluiãdü. dentre outras. obras de reformas, ampliações
e construções de ediücaçõesl abres de infraestrutura urbana. têiis coMO galerias
adutoras. inlerceptons, redes da água e engata, p)ços de visita: estações
$tevatóNas: guias, sarjetas. sarÍetões. pavimerltações, reçapeamentos, fresagens.
muros de arrimo, etç
prestação de serviços auxiliares de corTstrução civil;

(d} assessoria. consultoria. fiscalização e gerencian'ente no campa da engenharia cívü
nos aspectos do desenvolvimento de prqatos. controle. inspeçãQ. alocução de
testes de aceitação e ecebimento de sistemas. obras e projetos em gemi

execução de serviços de manutenção e conservação da inftaestrutufâ urbana
ncluinda manutenção e conservtição de pavimentos viárias; manutenção e
consewação de lógíadouros e vias ilüblicas; manutenção e conservação de
galeras e de:mis dispositivos de drenagcml limpe::a manual de galerias, carregos
Banais, bocas de lobos e demais dispositivos de drenagem; limpeza mecânica de
carregos; limpeza e desinfecção de "pisclnões"; ;impeça mecânica. através de
equipamentos combinados. de bocas de lobo. ramais. redes e demais dispositivos
de drerlagem; limpeza. manutenção e conservação de Parques. praças e jardins:
consewaçao ae áreas ajardinadas; poda: remoção. transplante e i)lantio de
arvores

&
/Vistos;
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execução de serviços ' ilê 'li?fipezà
ediíick)$. camerciõi$ e irldtistriatsl

m geral; manuterlção conservação de

b) aplicação. de piodutns saneantes
corsewação de imóveis

bmFganitários na execução de limpeza e

locação de áutamóve camihhões. máqtlirws e equipamento

aplicação de herbicidas, agrotõxica$. seus componentes e aâns na BXeaJÇãO de
serviços de conservação de praças e jardins. inchando paísagísmo, ajardínarnento
e serviços Correlatos H aPinü química

Ü} execução de $etviço$ dQ limpeza püblim. hçhindo varüção de ruas. praças.
jardim e logradouros públicos: Gaiata dc resíduos domiçfllares. QQMerciais

indusüHób. agrícólaú. públicas e de serviços de saúde. Gaiata de entulhos e
operação de aterros sarütárlos. oluro$ de idades B transbordüs; e

(k) 89Üidade de oficina Mecânica para manutenção oclusiva de seus mmirihões
veículos. mâqürtas e equípamenlas. e garagem para.gliarda das mesmos

Cláusula Terceira zo de duração da Sol Idade será pQrtehpo indeterminado

Capítulo ll + Do Capital Social

Cláusula Quarta p O capital da saciedade, totalmente subscrito e integralizada,
3.00n.000.DO {três milhões de reais}. divldicos em 3.D00.000 (três milhões) de quotas.
nomina! de R$ {.üO <urn real} cada umg, assim distribuídas cntn os sócias

h R$
o Valor

(c) ó $ódo possui T.50a.000(hum milhão e quinhentos
míl) quotas, r.o valor total de R$ 1 .50a.3C0,00(hum milhão e quinhentos míf reata)

td) Q sócia possui T.500.00a(hum rnllhã0 9 quinhentos
mil} quotas, no valor ü)tal de R$ 1.50C.DDa,CO (hum milhão e quinhentos mit rMis}

EBlégrafa Primeiro: Nesta ató utilüando-be os re{
patrimonial a título de resêwa de capital

rios informados ém balanço

'&
Ealêscgla.$saua99; A responsabilidade de sacia sócio é restrita ao varar de suas quotas.
mas tado$ respondem solidariamente nla íntegralização do capital soçia

M. Gu
Capitulo 111 - Da Administração dq Sociedade

Cláusula Quint!.+.A administração da sccieda<le íncurnbem a um ou mais administradores.
bacios ou nan. gbsidfntes e domi(fiadas ro Para. nomeados através do presente. com Mandato
par prezo indu$rtnir$üdo







Parágrafo Terceiro - No 1náfbe cada amido será manada em balanço geral 8 0
evant8mento de conta de lucros e perdas. ófeiuando Q ajyçk dâs anttnjpações
realizadas aos sócios

CapítUo V .E)a Retirada dos Sócios

Cláusula Décima Segunda - Nenhum das sócios poderá ceder ou transferir qualquer {le suas
quotas aas derDâis sócios ou a !ercêiras. sem o prévia cahseniimenb, par escdÜ. dos demais
$õçtQS que terão prefedncia na aqubiçãa das íresmas, nos termos da ad. l.osr da Lei la.4Q6

Cláusula Décima Terceira + Se os sócios remanescentes não exercerem o direito de
pre:erêncla no prazo supra Mencionado. ficara o sócios ofertar:e cora o direito dc venda-las a
terceiras, ab$êEvados c} preço e condições oféreçidos. ficando os sócós ®manesçen:tts
obrigados a assinarem o campetcnte'twtruMento de al:erBção çoRtíatuial

Cláusula Décima Quarta - No casa de hledmenta de qualquer um .dos sõdos a sociedade não
$e {Jis$olverã, podendo os rlêgócíos cantinu8fêm sendo "de cyios' representados pelos herdeiros
desde que estes reúnam as co.ndiçoes e qualidades básicas exigidas pela legislação. caso
oantürb proceder-8e-á de turma análoga ao: eâso de murada de sido. exposto has dáusulas
anteRore$

Capitula VI - Do Foro e Dos Casos Omissos da Saciedade

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito c fora da capital de São PaulQ Q nele o de Jurisdição
central. para dirimir as dúvidas ou ações resultantes e decorrentes do presente instrumento

Cláusula Décima Sexta - Este Contrato Sactal deverá ser regido pelas disposições previstas no
Capitula IV, Livro 11. Titulo 11, Sub-TÍtüa fl, do Nova Código CívH {Lei .no IQ.406/2D02)
especificamente relacionadas a soc'edades limitadas- O$ casos omissos deste ContratK} Sacld

nãa prwi$tos em refeHdo Capitulo IV do Novo Código Civil deverão ser supletivamente regidos
pela lef brasileira das sociedades par ações (Leí llo 6.404[1976. çonfcmie alterada), no qüe for
apHçáve;

Capitulo Vrl - Disposições Goraís

Cláusula Décima Sétima . PQr deliberação de sócio üu sócias representando mais da metade
da capüal social, quaisquer dos «)aos poderão ser excluídos da sociedade. pór Justa cau$õ
;aracterizaaa por alas de inegável gravidade, hclufnda, mas não se limiünda â oerda ca
'alfectia socletatis'

Á Cláusula Décima Oitava . D presente Contnb Social poderá scr livremente alterada. a
qualquer tempo. por deliberação tórAada em Rcuniãa. de Sócios, observadas as formattdadÉS
referidas na Cláusula Décima acima, bem como o quorum previsto para tanto na Senão V
CapituloÍV da Wavà\Código cívi $
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Comprovante de Inscrição e do Situação Cadastral
Contribuinte

Contra os dadas de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto â
RFB a sua atualizaçâo cadastral

e REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

qoMt rhipRES4R14L
ERA TÉCNICA ENGENHARIA CON$TRUCOES E SERWCOS LTDA

TiTuLO DoESTARE[ÊGiMEMÕ NÓÜÉ ÕÉ FÃNiÀã li

ÕÕÕiM É ÕÊiêRiMÕ ÜÀtÚi5ÀÚ ÊÕêNÕR@TÉNêM
+z.ls-3'00 01111 g! !Plgl !g! : !y!!! PgS!! ! !11Çlgls
cóoiGO EDEsçnc ODASATIVloÂOLS EcoNÕÜiãÀÉ iÍêijÚÕÀêiHS
43.13-4-0D - Obras de tBrmplenagam
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para çonistrução sem operador, exnu andaimes
41.1 0-7-00 - Incorporação de empreendimentos imoblllárl as
71.1 2-0-00 . Serviços dD ongenhada
B1.21 -4-00 - Limpeza em prédías e em domicílios
33.14-7.17 . Hanu©nção e reparação de máquinas e equipamentos de terrHplenag8m, pavimonüçãa e Construção. excitotrptores
B1.22-2-00 - Imunização e controle d8 pragas urbanas
77.11 -0.00 - Locação de automóveis sem condutor
38.11 -4-00 - çQleü d8 reBlduas não-perigosos
43.99-1 99 . Serviços especializados para construção não especificadas anteriormente
77,3e.0-99 - Aluguei de outras mâqulntas e equipamentos comerciais e Industriais nãa especificados anleriQmlente. 9em
aperadQr
77.19.$99 - Locação de Ouros meios de transporte nao especificados anteriormente. 80m çondutar
49.30-2-01 -Transporte radoviádo de caIBa. excito produtos perigosas e mudanças. municipal
49.30-2.02 . Transporte rodoviário de caiba. exçeto produtos perIgoSOS e mudanças. Intermunicipal, Intere$tadual e
IMermçional

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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